
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade fortalecer a limpeza urbana e a gestão de
resíduos sólidos no âmbito municipal, em atenção ao interesse local e à proteção da saúde pública e
do meio ambiente.

Ao disponibilizar lixeiras do tipo contêiner comunitárias fixas, de grande capacidade e com
compartimentos para segregação na fonte, o Município incentiva a coleta seletiva, reduz a disposição
inadequada de resíduos em vias públicas, contribui para a destinação ambientalmente adequada,
promove práticas sustentáveis alinhadas às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei
nº 12.305/2010) e da legislação de saneamento básico (Lei nº 11.445/2007) e evita que os lixo se
espalhe pelas ruas em razão de chuvas, sem prejuízo das demais normas aplicáveis.

Palácio Barbosa Lima, 9 de fevereiro de 2026.

Jefferson Da Silva Januário
Vereador Negro Bússola - PV
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